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DECRETO NO 5O8O DE 12 DE JULHO DE 2018

Drspõr soBRE A ABERTURA oe CnÉorro
Aorcronll SupleuenraR No oRçAMENTo
Do MunrcÍpro DE Mrssll- pARA o
exencÍcro DE 2018 e oÁ ourRAs
pnovtoÊrcrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no L.4I4 de 09 de Abril de 2018, publicada

em 10 de Abril de 2018,

DECRETA

AÊ. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, para o exercício

de 2018, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 216.888,01 (duzentos e dezesseis

mil, oitocentos e oitenta e oito reais e um centavo) para suplementação do seguinte

programa:

09.000 - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
26.782.00I4-t-L07 - Pavimentação Poliédrica, Asfáltica e Recape de Vias
34Lt - 4490.51.00 - 953 - obras e Instalações............... . Rg 216,989,01

AÊ. 20 - Para dar cobeftura ao Crédito Adicional Suplementar abedo pelo artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 953 - recursos do Contrato de Repasse

no 846158/20L7 'Ministério das Cidades, de acordo com o previsto no aftigo 43, 5 10, inciso II
da Lei Federal no 4320164.

a) Excesso de arrecadação:
- Fonte 953 - MC - Recape Asfáltico em vias urbanas ....... Rg 216.9g9,01

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRSINFTe oo PRererro Multtctpnlbe MtssRr, 12 oe:uulo oe 2018.
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